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L~TADO DO PAR.A.NÁ

Ofi,-.o •..,.0 .

Súmulaa Indica o Sro Ivair
Hofma.nnpara ser cr e-
denciado para emitir ~-Carteiras Profisaionaise

A CÂM.A..lttA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado dI"

paraná, decreta e eu Ângelo Mezzomo, Prefeito Municipal. sanciono
a segu.l.llte Lei",

.&rto;) l!i)- Fica indica.do o Senhor lvair Hofmann
para ser credo.nci,'~,doj'l,.mto à Delegacia Regional do Trabalho do 1i1J:
nietéri'- de 'l:.:'a.te.lh·Jc Previdência Sooial, para emissão de Carte!
ras Profiss:1.onais o

'bl' ,.,.SUE",,:PU acaçao,
.Ar'i;~29).- Esta Lei entrará em vigor na data. de

::...•0"1[0.:: 'ias as disposições em contrário.
G~binete do Prefeito Municipal dZ,coro aI Vivi

de 19710

~~:. I--lnlel~ ií"e,.r,z..•.z-..o-:m-r.o~~P'M"'"

da~ 28 de junho

Prefeito Municipal


